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INTRODUÇÃO

Este artigo trata da questão da vitimização por homicídio analisada a partir das 

diferenças de gênero. Sendo assim, o gênero é admitido como uma variável importante 

para entender a vitimização por homicídio. Tratar-se-á mais especifi camente da 

vitimização porque os dados sobre autoria dos homicídios não são oferecidos, ainda, 

de forma sistemática e confi ável. 

As informações, disponibilizadas por diferentes órgãos do Sistema de Justiça 

Criminal, deixam ainda a desejar quando se pretende realizar um estudo mais profundo 

sobre os homicídios, tendo em vista a necessidade de uma base integrada, com 

informações sobre vítimas, autores e contextos. O homicídio de mulheres e homens 

envolve na maioria das vezes dinâmicas distintas.

As taxas de vitimização por homicídio são desproporcionalmente mais 

desfavoráveis para os homens. Geralmente, a vitimização masculina ocorre fora de casa 

e seus autores são pessoas que não sejam íntimas ou familiares, tais como estranhos, 

conhecidos ou amigos. Já os homicídios de mulheres ocorrem na maior parte das vezes 

dentro de casa, cometidos por seus ex ou atuais companheiros – esse tipo conhecido 

também como homicídio entre íntimos.

Algumas das justifi cativas para essas dinâmicas apresentadas acima poderiam 

ser o maior envolvimento dos homens em atividades criminosas com risco maior de 

letalidade ou ainda a vulnerabilidade das mulheres dentro de casa com relação aos 

seus parceiros. Entretanto, há um extenso debate sobre essas possíveis justifi cativas 

na literatura, tanto internacional quanto brasileira. 

A violência contra a mulher se manifesta de formas e intensidades distintas, é 

um fenômeno complexo e têm múltiplas causalidades, suas conseqüências vão desde 

seqüelas temporárias até morte por homicídio.

Grande parte da produção a respeito desse tema remete a casos clínicos produzidos 

pela saúde pública ou pela psicologia, superando o número de estudos produzidos no 

âmbito das ciências sociais.

Com isso em mente, pode-se pensar para que direção, possivelmente, devam se 

encaminhar os próximos estudos, até mesmo para suprir essa lacuna nas ciências sociais, 

em especial, assim como as políticas públicas destinadas a essa temática.

1  Para fi ns deste artigo, os termos gênero e sexo serão tratados como sinônimos.
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ALGUMAS QUESTÕES E HIPÓTESES PRESENTES NA LITERATURA

O debate sobre gênero e vitimização por homicídio cobre questões sobre este 
tema a partir de ênfases diferentes. Alguns observam mais os aspectos estruturais 
(desigualdade sociais e econômicas de gênero, por exemplo) que seriam favoráveis a 
um ambiente mais violento para as mulheres; outros observam os padrões culturais, 
psicológicos e seus efeitos sobre a vitimização. 

Algumas variáveis facilitadoras, tais quais armas de fogo, abuso de álcool ou uso 
de substâncias ilícitas, ou até mesmo a gravidez, podem estar ligadas a um maior risco 
da violência na forma do homicídio. O histórico de violência sistemática entre as partes 
contribui da mesma forma. 

Há outros estudos que buscam compreender o fenômeno do homicídio entre 
íntimos por uma perspectiva relacional, sem determinar o papel de vítima e autor de 
antemão com relação aos gêneros. Assim, buscar-se-ia compreender a dinâmica dos 
eventos e a partir disso, tentar prever o perfi l do autor, seja ele homem ou mulher. 

Estudos são também realizados no sentido de tentar mensurar o impacto de 
legislações e sistemas de justiça que punam a violência doméstica – ao afetar mulheres 
ou crianças, ao mesmo tempo em que ofereçam apoio às vítimas, sobre as taxas de 
homicídios das mulheres, ou também como são conhecidos, dos femicídios. Esta 
refl exão parece ser bastante pertinente para o contexto brasileiro, ainda mais com a 
recente entrada em vigor da lei “Maria da Penha” que criminaliza a violência doméstica 
e familiar contra a mulher.

Pode-se dizer que a tendência seja mostrar a necessidade de fazer estudos por 
meio de análises desagregadas, que analisem não só as diferenças entre gêneros, mas 
intra-gêneros, já que as categorias não são, homens ou mulheres, homogêneas. Vários 
estudos apontam que a interação das variáveis sexo e idade, sexo e raça, entre outras, 
produz resultados diferentes para distintos grupos de mulheres e homens. 

Ademais, os estudos que na maioria das vezes ressaltam a questão do status relativo 
e absoluto das mulheres, não deixam de apontar a relevância do tema da vitimização 
feminina como um problema de saúde pública, com custos reais para toda a sociedade. 

Embora faltem dados, muitas das vezes, para relacionar o problema aos grupos 
homossexuais, os artigos não deixam de colocar a questão, sendo este um gargalo 
comum a muitas pesquisas. É bom lembrar que, no Brasil, só muito recentemente tem 
havido alguma movimentação por parte do Censo em contabilizar tais categorias. 

Com o foco no aspecto relacional, entre vítima e agressor, ou ainda ambiental, tem-
se Folino (2000) que volta sua atenção para as condições facilitadoras e circunstâncias 
relacionais (fantasias escondidas, padrões culturais, defi ciência mental, uso substância 
tóxica, abuso de álcool, retaliação, vingança, vulnerabilidade da vítima) ao analisar 
alguns casos de homicídio na Argentina. O autor também está preocupado com a 
defi nição de crime sexual e os erros na conceituação desses eventos.

Ainda nessa chave relacional, Coyne-Beasley, Moracco e Casteel (2003) preocupam-
se mais especifi camente com o homicídio de jovens adolescentes em oposição a 
adolescentes mais velhas. Seu estudo foi feito no estado da Carolina do Norte, Estados 
Unidos, usando dados de North Carolina Medical Examiner durante 1990-1995. 

Chamam a atenção para o aspecto relacional vítima-agressor: 59% dos autores 
tinham antecedentes criminais, 78% das jovens foram mortas por conhecidos ou 
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parceiros, 65% das mais jovens (11-14 anos) foram mortas em casa por um membro 
da família (50%). Também indicam que o uso de armas de fogo ocorreu em 63% dos 

casos. A gravidez aparece também como um possível elemento para compor maior 

risco para estas adolescentes. 

Já Casique Casique e Furegato (2006) buscam entender a violência contra a mulher 

a partir da relação entre indivíduos e seu ambiente, chamado de Modelo Ecológico. 

Indicam o problema da dependência econômica e emocional das mulheres para com 

seus parceiros, o que as colocaria em situação de maior vulnerabilidade. Isso, inclusive, 

aplicável para relações homossexuais. 

Ao contrário do que se discute na esfera do senso comum, a violência relacionada 

ao gênero pode se manifestar por meio de violência física, psicológica, sexual, 

econômica, ou ainda, no trabalho (Ibidem). Antes de chegar ao femicídio propriamente 

dito, então, as mulheres são vítimas de diversos outros tipos de violência.

Apontam, assim, aspectos psicológicos importantes e a experiência de violência 

na infância como chaves para entender a vitimização. Ainda distinguem os padrões 

de violência entre os parceiros, que podem ser: severo e de violência crescente, 

respectivamente, com comportamento possessivo e controlador por parte de quem 

abusa ou mais moderado, com a frustração e raiva ocasionalmente terminando em 

agressão física. 

Especialmente, atentam para o peso da violência contra a mulher para os serviços 

de saúde e os custos assim gerados. Além disso, apontam que é igualmente afetado 

o desenvolvimento das crianças que presenciam violência dentro de casa, com maior 

probabilidade de depressão, ansiedade e distúrbios de comportamento entre elas. 

Por fi m, fazem indicações de alguns fatores ambientais, em diferentes níveis, 

capazes de produzir comportamentos violentos, como ter amigos que praticam violência; 

densidade populacional alta; existência de tráfi co de drogas na região; alta mobilidade 

do lugar de residência; uso excessivo de força policial contra os cidadãos ou apoio a 

confl itos políticos. 

Sendo assim, a violência pode ser entendida como resultado de um processo de 

frustração crescente nas pessoas, muitas vezes nos homens, que a repassam às parceiras 

como tentativa de manter a sua “dominação”, a masculina.

Swatt e He (2006) analisam também as diferenças entre homicídios entre íntimos 

cometidos por mulheres e homens pela perspectiva situacional, entretanto, com a 

novidade de o evento do homicídio ser considerado amorfo e o papel de vítima e de 

agressor emergirem durante a transação. 

Assim, os autores da pesquisa tratam o sexo do agressor como variável dependente 

da situação do evento ao analisar registros de 85 incidentes de homicídio entre íntimos 

heterossexuais na cidade de Chicago, Estados Unidos, em 1995 e 1996. A justifi cativa 

para essa abordagem é, também, a de que nesse tipo específi co de ofensa, a do homicídio 

entre íntimos, a disparidade entre as taxas de homicídio cometido por mulheres e por 

homens seria menor (6 para 10) do que nos demais tipos. 

Os resultados da pesquisa apontam que ferimentos e ofensas antes do evento 

do homicídio e o uso de faca como arma, diferencia mulheres e homens agressores. 

Os autores do estudo usam o conceito de precipitação da vítima para caracterizar 

principalmente os homicídios cometidos por mulheres, que geralmente reagem a um 

histórico de violência sistemática de seus parceiros. 
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Os homens cometeriam, por sua vez, mais o homicídio quando sob efeito de 

drogas ou álcool, sendo que muitas vezes o homicídio é seguido de suicídio, o que 

não ocorre para as mulheres que matam em própria defesa. Embora outros autores 

encontrem evidências em contrário em alguns contextos nacionais específi cos, como 

Koziol-McLain et al. (2008) demonstraram que a participação de mulheres é alta nos 

homicídios seguidos de suicídio. De qualquer forma, o uso de facilitadores, como álcool e 

drogas, aliado à condição de desemprego e baixa escolaridade, é uma das características 

que têm sido identifi cadas nos autores (DREZETT, 2002). 

Por fi m, os autores indicam a necessidade de aprimorar os dados e os estudos para 

incluir as categorias de homicídio entre íntimos do mesmo sexo para que os resultados 

das análises possam ser mais confi áveis (nessa pesquisa, eles encontram uma amostra 

muito pequena, de apenas dois casos).

Por outro lado, pode-se dizer que, durante muitos anos, a mulher fora vista como 

principal responsável, ou melhor, culpada, dos delitos dos quais era vitimada. Em grande 

parte, as mulheres eram vistas como causadoras de sua própria morte e havia um visível 

apoio aos assassinos – que seriam “levados” ao crime pela suposta conduta infi el da 

mulher ou por ela querer romper um relacionamento (BLAY, 2003). Com o passar dos 

anos, pôde-se desconstruir esta imagem, ainda que alguns a defendessem, e aprofundar 

os estudos a fi m de compreender os “reais” motivos que levam ao femicídio.

Ainda nesse estudo, que mostra a evolução da abordagem do tema com relação 

às mulheres e aos seus papéis, de motivadoras a vítimas dos homicídios, realizado por 

Blay, é revelado que, quando se trata de vítimas do sexo feminino, 90% dos agressores 

são homens. O autor pôde observar em sua pesquisa que cinco em cada grupo de dez 

homicídios são cometidos pelo esposo, namorado, noivo, companheiro, “amante” (sic). 
Se forem incluídos os casos que possuem como autores ex-parceiros, este número cresce 

para sete, em cada dez casos, de mulheres vitimadas por homens com os quais tiveram 

algum tipo de relacionamento.

Assim, pode-se inferir que o casamento aumenta o risco de a mulher ser assassinada 

por alguém dentro de casa, mas, por outro lado, diminui o risco de ela ser assassinada 

fora de casa. O casamento protegeria, porém, essa proteção parece ser maior para os 

homens do que para as mulheres, haja vista que, entre os homens e as mulheres casados, 

as mulheres possuem uma taxa de vitimização superior no âmbito doméstico e os homens 

tendem a diminuir a sua exposição na rua (SOARES, BATITUCCI e RIBEIRO, 2007).

Em geral, essa forma de violência é exercida no espaço doméstico e tem, como 

agressor, homens com os quais as mulheres mantêm relações afetivas, sexuais ou 

familiares (PORTELLA, 2002). 

Também para Campbell et al. (2007), o maior fator de risco para homicídio entre 

íntimos é a violência doméstica prévia, independente de a vítima ser homem (mulheres 

que reagem à violência sistemática de seus companheiros) ou mulher (escalada da 

violência até o homicídio). Os autores fazem uma revisão da literatura tratando de 

homicídio entre íntimos nos Estados Unidos.

Com a pesquisa, apontam algumas condições que indicam maior risco da 

ocorrência de vitimização, como: armas, separação dos parceiros, presença de fi lho 

fruto de outra relação, sexo forçado, ameaças de morte, estrangulamento não-fatal.

Também, é tematizado o problema da violência durante a gravidez e o homicídio 

seguido de suicídio como indicador do femicídio (neste último caso, homens que matam 
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por impulso e se arrependem). Ainda é constatado que os homens agressores foram, 

com freqüência, atendidos por serviços de saúde mental. 

Atentam ainda para o problema da classifi cação errônea dos autores da agressão 

quando são ex-namorados(as), pela ausência de uma categoria específi ca (20% dos 

casos são entre ex-parceiros desse tipo). 

Indicam também a necessidade de mais pesquisas no concernente a homicídios 

entre íntimos do mesmo sexo (estimativas iniciais indicariam que gays matariam em 

uma proporção de aprox. 12 vezes maior a de lésbicas) e tentativas de homicídio, entre 

outras limitações para as pesquisas nessa área. 

Outro estudo2 sobre homicídios dolosos, realizado pelo Instituto de Segurança 

Pública em 2006, aponta que se chegou a um total de 383 vítimas, a partir de uma 

seleção de 346 inquéritos de homicídios dolosos, em média uma vítima por registro de 

ocorrência. Destas, 94,3% eram do sexo masculino e 5,7% do sexo feminino. 

Conforme esse estudo, nas linhas seguintes traçar-se-á um breve perfi l das vítimas 

do sexo feminino e descrever algumas das circunstâncias nas quais estas mulheres 

foram assassinadas. 

Das 22 vítimas do sexo feminino, 11 foram encontradas na rua, seguidas de sete 

no interior da residência e as demais vítimas (três), em locais diversos. O uso da arma 

de fogo esteve presente em nove dos 22 casos e o de arma branca, em sete. No que 

se refere ao grau de relacionamento entre a vítima e o autor, é possível observar que 

dos casos que traziam informação para tal relacionamento (11 casos), todos apontam 

como relações pré-estabelecidas entre as vítimas e os respectivos autores, sejam 

parentes, amigos, marido, vizinhos, ex-marido, ex-namorado, etc. No que se refere à 

circunstância destes homicídios, notam-se casos de motivação fútil, passional e ligada 

ao tráfi co de drogas. 

Abaixo, a tabela apresenta um resumo da dinâmica de cada uma destas possíveis 

motivações.

Tabela 1 

Resumo das Dinâmicas dos Fatos

Motivação Resumo da Dinâmica

Fútil Homem, após discussão com a vizinha, a mata com um machado e joga seu 

corpo no rio. Além disso, espanca sua própria mãe e quase a mata também, 

não o fazendo porque sua companheira pediu para ele não a matar.                         

Passional Duplo homicídio por arma branca. Ex-marido, inconformado com a separação, 

mata sua ex-mulher e o atual companheiro dela.

Tráfi co As vítimas são pai e fi lha. Segundo testemunhas, três homens foram à casa 

das vítimas e disseram que o chefe do  tráfi co queria falar com eles, por 

estes terem descumprido uma ordem para não abrir o bar. Os homens os 

levaram e, mais tarde, pai e fi lha foram encontrados mortos.

Fonte: Inquéritos Policiais de Homicídios/Instituto de Segurança Pública

2 Uma avaliação do trabalho policial na investigação dos homicídios dolosos consumados na Baixada 

Fluminense. Ver artigo disponível no site <http://www.isp.rj.gov.br>. Acesso em: 26.11.2008.
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Dessa maneira, consegue-se perceber, ainda que de forma panorâmica, o contexto 

e as características que são peculiares ao femicídio.

Em outra refl exão, Bridges, Tatum e Kunselman (2008) estudam os efeitos de sete 

estatutos contidos nas leis contra violência doméstica em 47 estados estadunidenses 

sobre as taxas de homicídio entre íntimos e de familiares. 

Encontram o resultado de não mais que 23% da variância nas taxas de homicídio 

explicada pelas leis. 

Entretanto, observam que há alguma correlação entre o homicídio de familiares e 

a média dos homicídios de familiares e entre íntimos e os estados que proíbem posse de 

arma durante uma ordem de restrição (restraining order), em outras palavras, quando 

há um histórico de agressão da vítima e é tomada uma medida de prevenção de novas 

ofensas entre as partes. Nesses contextos, o banimento da posse de arma desfavorece 

a prática do homicídio.

No Brasil, os estudos que buscam analisar o perfi l das vítimas de homicídios 

mostram uma predominância de jovens do sexo masculino, de cor negra e parda, com 

baixa qualifi cação profi ssional e de famílias de baixa renda (SANTOS et al., 2OO7). Mesmo 

sendo o homicídio predominantemente um crime que ocorre entre homens, desde a década 

de 80, vem crescendo o número de mulheres vitimadas que se destacam por possuírem 

perfi l socioeconômico similar ao dos homens assassinados (SOUZA e MINAYO, 1999). 

Apesar de as violências relacionadas à questão de relações de gênero possuírem 

dinâmica própria, encontram-se articuladas a fatores como desigualdades sociais, raciais, 

étnicas ou de classe, por exemplo. 

Um estudo, realizado por Santos et al. (2007), analisa as desigualdades raciais na 

mortalidade de mulheres adultas na cidade de Recife, estado de Pernambuco, durante 

os anos de 2001 a 2003, e chega à conclusão de que, entre as mulheres que são mortas, 

o risco de morte de mulheres negras foi 1,7 vezes superior ao de brancas. 

Entre as mulheres negras, identifi cou-se maior risco de morte em todas as faixas 

etárias. No triênio 2001-2003, dos 2.943 óbitos de mulheres adultas residentes em Recife, 

65,4% foram de negras, ao passo que 34,6%, de brancas.

 A idade é também um fator importante para ser analisado, pois, das mulheres 

negras que foram assassinadas, percebe-se maior concentração de mortes entre as 

negras em idades mais jovens. 

No entanto, estudos afi rmam que a idade deve ser vista como uma variável 

importante a ser associada fortemente ao risco de vitimização masculina, em especial 

entre homens de 20 a 29 anos. Entre as mulheres, essa associação é menos consistente. 

A idade é uma importante correlata da vitimização nos dois gêneros, mas com matizes 

diferentes (SOARES, BATITUCCI e RIBEIRO, 2007).

Steffensmeier e Haynie (2000), ainda, ressaltam a questão de que a categoria 

mulheres não é homogênea e mostram como evidência que os homicídios cometidos por 

mulheres jovens são menos associados a adversidades sócio-econômicas e desorganização 

social, e mais a constrangimentos sociais de ter fi lhos fora do casamento. 

Com isso pretendem romper com o padrão de explicar homicídios cometidos por 

mulheres apenas com variáveis no nível individual, enquanto que os cometidos por 

homens, com fatores estruturais.

Apontam que a variabilidade no tempo dos homicídios, para os dois sexos, 

andam juntas, só sendo diferentes as quantidades ou níveis (menor para mulheres, 
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desproporcionalmente). Isso indica que os mesmos fatores estruturais afetam ambos 

para a consecução da agressão.

Ainda na chave de pensamento que propõe desagregar a análise de vitimização 

por homicídio e gênero para o nível intra-sexos, Vieraitis e Williams (2002) propõem 

que o risco de vitimização por homicídio é afetado tanto pelo status relativo, quanto 

pelo absoluto, para as mulheres. 

Novamente, aparece aqui a idéia de que a categoria mulheres não é homogênea. 

Os efeitos observados para as brancas são diferentes para as negras na pesquisa. As 

negras são as mais vitimadas e o status relativo afeta mais a vitimização das brancas. 

As autoras trabalham com duas hipóteses já presentes na literatura: das mulheres 

desavantajadas economicamente, politicamente, etc., que seriam alvo fácil para 

seus companheiros ou do avanço feminino, que ameaçaria a dominação masculina, 

aumentando a violência – backlash hypothesis. 
Em outro estudo mais recente, Vieraitis, Kovandzic e Britto (2008) tratam do 

status absoluto da mulher, bem como a desigualdade de gênero e o risco de vitimização 

por homicídio, seja por parceiros ou não-parceiros, e encontram o resultado de que o 

status absoluto está signifi cativamente correlacionado com a vitimização da mulher 

pelos parceiros. 

Nessa refl exão, remetem aos discursos feministas, liberal (relativo), marxista 

(absoluto), socialista (absoluto e relativo) e radical (relativo), mostrando o apoio de 

cada um deles à idéia de qual status faz uma diferença mais signifi cativa para a menor 

ou a maior vitimização por homicídio das mulheres. 

Entretanto, fazem a ressalva sobre a questão de até que nível a desigualdade entre 

os gêneros responde a uma maior vitimização, sendo que a partir de certo ponto não 

haveria mais, possivelmente, tal resposta. 

Por isso mesmo, seria preciso deslocar o foco da compreensão do nível estrutural 

para o nível cultural, ligado às taxas gerais de homicídio como identifi cado nas pesquisas 

sobre homicídio no nível macro.

Atentam também para o problema de o homicídio de mulheres ser um evento 

raro, uma observação que implica atenção especial no plano analítico, especialmente 

para os métodos empregados na pesquisa.

Garcia (2003) e Wingren (2002) revisam as teses presentes no livro de Vickie 

Jensen, “Why Women Kill: Homicide and Gender Equality”, sobre mulheres agressoras 

e a (des)igualdade de gênero. Indicam que as mulheres matam mais seus parceiros e 

familiares (fi lhos) do que estranhos. 

No caso dos primeiros, na maioria das vezes, como defesa de uma agressão 

(chamado de fator interveniente), provocando com isso o cancelamento do efeito dos 

outros preditores tradicionais. Por isso também, observam, é importante considerar o 

aspecto relacional vítima-agressor. A análise da (des)igualdade de gênero, por sua vez, 

dá-se em 3 níveis: econômica, de gênero e social, como em outros estudos.

Barber (2003) coloca a questão da razão numérica entre os sexos (sex ratio) e a 

oportunidade matrimonial feminina como preditores de crimes violentos. Conforme seu 

estudo, quanto menos mulheres disponíveis, quanto menos fi lhos fora do casamento 

e quanto menos desemprego, menor a violência.

Por fi m, Wells e DeLeon-Granados (2004) analisam a queda no número de 

homicídios entre íntimos nos Estados Unidos desde meados dos anos 70 até meados 
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dos anos 90, desagregando os dados nas categorias de gênero, raça e estado civil. 
A queda é, relativamente, menor para as mulheres, para os brancos (apesar de 

a vitimização dos negros ainda ser quatro vezes a dos brancos) e para os não-casados 
(em verdade, a vitimização dos não-casados aumentou). 

Os autores especulam ainda sobre os efeitos, em diferentes níveis, das medidas 
para segurança da vítima como legislações contra violência doméstica, recursos para o 
atendimento da vítima e resposta do sistema de justiça criminal sobre aquelas estatísticas 
conforme os diferentes grupos sociais. Por isso mesmo, apontam a necessidade de rever 
políticas públicas no sentido de atingir esses subgrupos. 

DADOS E MÉTODOS

Este artigo se propõe a uma sucinta abordagem sobre a temática do homicídio 
por meio da perspectiva de gênero ao trazer algumas questões e hipóteses correntes na 
literatura vinculados ao tema para mostrar a importância desse olhar sobre o problema 
da vitimização. 

Subsidiariamente, recorreu-se também à análise quantitativa dos dados sobre 
mortalidade por causas externas, mais especifi camente por homicídio, para os estados 
de Minas Gerais e São Paulo. 

Os dados quantitativos usados no artigo referem-se às declarações de óbitos 
(DO) por causas externas registradas pelo Sistema Único de Saúde, no período de 
1979 a 2005, dados estes que, por sua vez, alimentam o Sistema de Informações de 
Mortalidade (SIM). 

A opção em trabalhar com dados provenientes das declarações de óbitos advém 
da vantagem de estes apresentarem maior confi abilidade. O processamento dessas 
informações é realizado de forma homogênea em todo território nacional, conforme 
critérios internacionais (Classifi cação Internacional de Doenças – CID 9 e 10), sendo 
a declaração de óbito preenchida por médicos e coletada por meio de cartórios, uma 
vez que seja um documento necessário para o sepultamento do corpo, tornando crível 
a cobertura satisfatória do sistema (CANO e RIBEIRO, 2006).

Outra fonte de dados sobre mortalidade por causas externas, comumente usada, 
é a das informações da polícia civil, coletadas por meio dos registros de ocorrência. 
Ao contrário dos dados da saúde, estes dados não possuem uma coleta uniforme em 
todo território nacional, além de não possuírem uma vasta base de dados para análise, 
o que acaba por limitar seu uso e reforçar a opção pelo trabalho com a base de dados 
da saúde. 

Dessa maneira, analisaram-se os dados de 1979 a 2005, para os estados de São 
Paulo e Minas Gerais, obtidos através do Ministério da Saúde, sendo convertidos para 
extensão que possibilitasse a analise em um programa estatístico – SPSS 10.

A escolha por esses estados deveu-se ao fato de eles serem objeto de políticas 
públicas contra a violência, mais recentemente em Minas Gerais e há mais tempo no 
caso de São Paulo, o que possibilitaria inclusive visualizar os possíveis resultados dessas 
iniciativas através das tendências crescentes ou decrescentes de homicídios.

Mais especifi camente, o foco estava sobre os efeitos diferenciados dessas políticas 
para os dois sexos, o masculino e o feminino. Desse modo, esperava-se chamar a atenção 
para a importância de desenvolver políticas voltadas para a vitimização feminina. 
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DUAS TENDÊNCIAS QUE DIZEM ALGO SOBRE GÊNERO E VITIMIZAÇÃO
POR HOMICÍDIO: MINAS GERAIS E SÃO PAULO

Começando a análise com os dados de Minas Gerais, vemos, no Gráfi co 1, a razão, 

ano a ano, entre os homicídios de homens e os homicídios de mulheres. Ela oscila 

sem tendência defi nida até 1996, quando se inicia a tendência ascendente do total de 

homicídios: a partir daí a razão se altera, tendendo a crescer até 2004. No início do 

período observado, havia seis óbitos masculinos por cada feminino; no fi nal eram cerca 

de dez óbitos masculinos por cada feminino.

Para pensar essa tendência, propomos que a composição por tipos dos homicídios 

até 1995 é semelhante. Porém, essa hipótese não é aceitável a partir de 1996, quando 

surge uma tendência ao aumento da razão de homicídios de homens sobre os de 

mulheres. Em 1996, a razão era 5,5; ela cresce e se estabiliza nos três anos seguintes 

(6,4, 6,4 e 6,2). Em 2000, volta a crescer rapidamente, de 7,3 a 8,8, a 9,2, 9,3, 

atingindo 10,5 em 2004. Em 2005, um pequeno decréscimo para 10,2. Nossa hipótese 

postula que o decréscimo observado a partir da administração de Aécio Neves se deve 

à adoção de políticas inteligentes concentradas no tráfi co e na violência de e contra 
homens jovens; caso verdadeira, se impõe a conclusão de que a mudança na razão entre 

os gêneros se deveu às políticas publicas adotadas, que se concentraram num tipo de 

homicídio, o que mais havia crescido. 

As regressões lineares (razão de óbitos como função do tempo) explicam mal o 

comportamento do fenômeno durante todo o período. O uso de polinômios de 2º grau 

mostra um ajuste substancialmente melhor; o de 3º grau só fará sentido se continuar o 

decréscimo dos homicídios e, segundo nossa hipótese, da razão de gênero também3.

GráÞ co 1

3 Evidentemente, tanto mais alto o grau do polinômio, melhor o ajuste, a menos que a razão seja total ou 

parcialmente invariante. Usamos a mudança no R² como indicador do ganho, um procedimento discutível. 
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Os dados de São Paulo, no Gráfi co 2 a seguir, mostram uma tendência crescente 

da razão entre óbitos masculinos e femininos de 1979 até 1987. A partir daí, a razão 

passa a oscilar e tende a crescer novamente até o ano de 2001, ponto de infl exão de 

uma nova tendência no gráfi co, agora decrescente. 

No começo desta série temporal, contavam-se 6,9 mortes de homens para cada 

morte de mulher. Em seguida, no período de indefi nição da tendência, os valores para 

a razão variam de 11,1 a 13 óbitos masculinos para cada feminino. Por fi m, registra-

se o ponto de infl exão em 2001 com uma razão de 13,3, seguido de uma propensão a 

queda, chegando a 10,2 em 2005. 

Sendo a primeira tendência ascendente da razão claramente desfavorável 

aos homens, pode-se pensar que nesse primeiro período observado devam existir 

condicionantes que afetem mais os homens do que as mulheres, como o aumento da 

criminalidade e do tráfi co de drogas, por exemplo. Enquanto que a queda a partir de 

2001, da mesma forma, pode ser refl exo de políticas públicas voltadas para esses fatores 

de risco maior para a ocorrência de óbitos masculinos. 

No caso do estado de São Paulo fi ca mais evidente que a diminuição das mortes 

de homens está ocorrendo mais rapidamente do que a das mulheres porque os números 

de 2005 praticamente alcançam os valores de fi ns dos anos 80, a partir de 1987 mais 

especifi camente, para os homens, quando a taxa de vitimização era menor. As mulheres, 

por outro lado, ainda devem demorar mais tempo para conseguir tal feito, sendo que 

a vitimização de 2005 se parece mais com a dos anos 90.

Isso mostra que certamente as políticas públicas para a diminuição de violência 

têm dado resultado, até porque houve uma queda da razão de óbitos masculinos em 

relação aos femininos, mensurável também em números absolutos, mas, também, que 

a necessidade de buscar as condicionantes específi cas da vitimização feminina para 

que a tendência decrescente das mortes alcance, com mesmo vigor, as mulheres. Daí a 

importância de abordar a vitimização por homicídio pela perspectiva do gênero.

GráÞ co 2
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Finalmente, os dados dos Gráfi cos 3 e 4 mostram o número de homicídios anualmente, 

de 1979 a 2005, para homens e mulheres em dois eixos nos estados de Minas Gerais e São 

Paulo, respectivamente. Optou-se por dois eixos diferentes para mulheres e homens por 

conta das intensidades diferentes para os dois sexos com relação ao fenômeno do homicídio. 

Como se pôde ver nos gráfi cos anteriores, 1 e 2, os óbitos masculinos são 6,9 e 11,5 

vezes em média mais freqüentes do que os femininos para Minas Gerais e São Paulo, 

respectivamente. Logo, organizar os dados em dois eixos em escalas diferentes facilita a 

observação, no tempo, das semelhanças das tendências para os dois sexos. Isso indica que 

homens e mulheres, muito provavelmente, sofram pressões parecidas com relação a restrições

de ordem social, como já indicaram alguns autores (STEFFENSMEIER e HAYNIE, 2000). 

GráÞ co 3

GráÞ co 4
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INFORMAÇÃO E POLÍTICAS PÚBLICAS

Conforme se pôde ver nos parágrafos anteriores, faz-se necessário, no campo 

de pesquisa das ciências sociais no Brasil, investir em novos projetos e pesquisas que 

tratem da problemática do femicídio. Somente com o subsídio de novas informações 

será possível contribuir com o planejamento e a execução de políticas públicas que 

visem à prevenção e à redução de delitos desta natureza.

Nas últimas décadas, muitos estudiosos têm explorado a importância de políticas 

públicas preventivas com o objetivo de reduzir os homicídios dolosos, sendo assim, 

chama-se a atenção, nesse caso, para as políticas preventivas voltadas às mulheres 

vitimadas, tendo em vista a maneira pela qual ocorre a vitimização. 

Entretanto, ao se falar em políticas públicas que busquem a redução dos homicídios 

dolosos, deve-se ter em mente o caráter contextual do crime. O homicídio, diferentemente 

de outros crimes, não possui uma causalidade, nem um local específi co, que possam 

ser abordados facilmente através de prevenção situacional, por exemplo. Este delito 

apresenta etiologias diversas, acontece em locais diferentes, com dinâmicas diferentes, 

necessitando de um diagnóstico, por conseguinte, contextualizado para se pensar uma 

política preventiva (CANO e RIBEIRO, 2007). 

O que se deve procurar conhecer é principalmente o contexto de fatores infl uentes, 

o qual poderá, então, servir de base para o estabelecimento de objetivos palpáveis. 

As políticas devem pautar-se em metas claras, defi nidas por instrumentos de medida 

confi áveis para a avaliação de seus objetivos, e pelos meios disponíveis para sua 

realização numa ordem democrática. A condição desejável a ser alcançada pode sim 

consistir na redução razoável dos homicídios dolosos (BEATO e MARINHO, 2007).

Sendo assim, urge realizar estudos específi cos sobre os contextos locais do 

femicídio no Brasil, ademais da análise sobre os fatores, tanto de risco quanto protetores, 

associados a cada tipo de homicídio (passional; homofóbico; relacionado ao tráfi co de 

drogas, aos grupos de extermínio; erro de pessoa; vingança; etc.).
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